
  

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 017/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO
DE PERNAMBUCO, ATRAVÉS DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE - SES/PE E A  FUNDAÇÃO
GESTÃO HOSPITALAR MARTINIANO FERNANDES - FGH, QUALIFICADA  COMO ORGANIZAÇÃO
SOCIAL DE SAÚDE, PARA OPERACIONALIZAR A GESTÃO E EXECUTAR AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE
NO HOSPITAL METROPOLITANO OESTE PELÓPIDAS SILVEIRA, NAS  CONDIÇÕES ABAIXO
ESTIPULADAS​.

 

O ESTADO DE PERNAMBUCO, através da SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE (SES/PE), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.572.048/0001-
28, com sede à Rua Dona Maria Augusta Nogueira, nº 519, Bongi, Recife/PE, CEP 50.751-530, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representada pelo seu Secretário, Dr. ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO, nomeado pelo Ato nº 05, publicado no DOE em
02/01/2019, residente e domiciliado nesta cidade do Recife, e a FUNDAÇÃO GESTÃO HOSPITALAR MARTINIANO FERNANDES - FGH,
QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF nº 09.039.744/0001-94, com sede na Ruados Coelhos, nº
450, Boa Vista, Recife/PE, CEP: 50.070-615, doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato representada  pelo seu Presidente,
Dr. DOMINGOS JOAQUIM FERREIRA CRUZ NETO; CONSIDERANDO o Processo SEI nº  2300000302.000063/2022-53, têm entre si justo
e acordado, e celebram o presente TERMO ADITIVO ao Contrato de Gestão nº 017/2022​, com base na Lei Estadual 16.722, de 09 de
dezembro de 2019, e no Decreto Estadual nº 50.365, de 04 de março de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir elencadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

1.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a implementação do  Programa de Integridade, de acordo com Lei Estadual
16.722/2019 e o Decreto Estadual nº 50.365/2021.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

 

2.1. O Programa de Integridade consiste no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria, controle e
incentivo à denúncia de irregularidades e de aplicação de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes voltadas a detectar e/ou
sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos, conforme o Art. 2º, II, da Lei Estadual 16.722/2019;

 

2.2.  Deve ser estruturado, aplicável e atualizado de acordo com as características e os riscos atuais decorrentes das atividades
da CONTRATADA e deverá ter como base os parâmetros previstos na Lei Estadual nº 16.722/2019 e suas alterações.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

3.1. Constituem obrigações a serem observadas no Programa de Integridade, sem prejuízo das demais obrigações estipuladas na lei, o
seguinte:

 

a) Comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, incluídos os conselhos, evidenciado pelo apoio visível e inequívoco
ao Programa;

b) Independência, estrutura e autoridade da instância interna responsável pela aplicação do programa de integridade e
fiscalização de seu cumprimento; 

c) Padrões de conduta codificados, políticas e procedimentos internos de integridade aplicáveis a todos os empregados e
administradores, independentemente de cargo ou função exercidos;

d) Padrões de conduta codificados, políticas e procedimentos internos de integridade estendidas, quando necessário, a
terceiros, tais como: fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e associados;

e) Realização de treinamentos periódicos sobre o programa de integridade (cronograma);



f) Planejamento da gestão de riscos baseado na metodologia do COSO e nas normas ISO relacionadas ao tema da
integridade corporativa;

g) Elaboração de registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as transações da pessoa jurídica;

h) Disposição de controles internos que assegurem a pronta elaboração e confiabilidade de relatórios e demonstrações
financeiras da pessoa jurídica;

i) Apresentação de procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na
execução de contratos de gestão ou em qualquer interação com o setor público, ainda que intermediada por terceiros, tal
como pagamento de tributos, sujeição a fiscalização, ou obtenção de autorizações, licenças, permissões e certidões;

j) Definição de políticas e procedimentos internos que estabelecem controles de itens mantidos em estoque, normas para
solicitação e aquisição de OPME - Órteses, Próteses e Materiais Especiais, diretrizes de segurança das informações
institucionais, bem como para gestão da qualidade e segurança do paciente;

k) Proposição de canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente divulgados a funcionários e terceiros, e de
mecanismos destinados à proteção de denunciantes de boa-fé;

l) Proposição de medidas disciplinares em caso de violação do Programa de Integridade;

m) Previsão de procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidades ou infrações detectadas e a
tempestiva remediação dos danos gerados;

n) Previsão de diligências apropriadas para contratação e, conforme o caso, supervisão, de terceiros, tais como,
fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e associados;

o) Procedimentos de verificação, durante os processos de fusões, aquisições e reestruturações societárias, do cometimento
de irregularidades ou ilícitos ou da existência de vulnerabilidades nas pessoas jurídicas envolvidas;

p) Monitoramento contínuo do programa de integridade visando seu aperfeiçoamento na prevenção, detecção e combate à
ocorrência dos atos lesivos previstos no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

 

CLÁUSULA  QUARTA - DA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

 

4.1.  No ato da assinatura do presente instrumento, será exigida a comprovação da implementação do Programa de
Integridade, através da apresentação do Relatório de Perfil e Relatório de Conformidade, nos termos do Decreto Estadual nº 50.365, de
04 de março de 2021, cujos modelos encontram-se disponível no sítio da Secretaria da Controladoria Geral do Estado de Pernambuco,
para avaliação das esferas competentes.

 

4.2. Caso a CONTRATADA não possua o Programa de Integridade implantado no momento da assinatura do presente instrumento, será
concedido o prazo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da convocação para assinatura do instrumento, nos termos do art. 17, da
Lei Estadual nº 16.722/2019, para as providências cabíveis ao atendimento da Lei.

 

4.3. O Certificado de Regularidade do Programa de Integridade, emitido pelos órgãos avaliadores, terá validade por 2 (dois) anos, nos
termos do art. 9º, da Lei nº 16.722/2019, devendo a CONTRATADA renová-lo sempre que expirada a sua validade.

 

4.4. Durante a validade do Certificado de Regularidade, fica a  CONTRATADA  obrigada a apresentar os Relatórios de Perfil e de
Conformidade atualizados, quando solicitado pela Secretaria da Controladoria Geral do Estado, com intuito de proceder à reavaliação
do Programa de Integridade sempre que presentes indícios de atos de fraude e corrupção envolvendo a CONTRATADA.

 

CLÁUSULA  QUINTA - DA VIGÊNCIA

 

5.1. O presente aditivo terá seu termo inicial a partir da data de sua assinatura e  termo final equivalente ao término da vigência
do Contrato mater.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DESPESAS

 

6.1. As despesas necessárias à implantação, adequação ou aperfeiçoamento do Programa correrão por conta exclusiva da contratada,
conforme o art. 3º, § 2º, da Lei nº 16.722/2019.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

7.1. A inobservância da comprovação da implementação do Programa de Integridade, nos moldes e prazos estabelecidos nas Cláusula
do presente instrumento,   sujeitará a  CONTRATADA  às  sanções administrativas específicas previstas na  Cláusula Décima Sexta do



Contrato mater e ensejará aplicação de multa, prevista no art. 11, da Lei nº 16.722/2019, sobre o valor global atualizado do contrato,
nas seguintes hipóteses:

 

I - não apresentação do Programa de Integridade, sendo fixada em 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso,
contado a partir do 1º dia útil após decurso do prazo estabelecido no art. 17, da Lei nº 16.722/2019, e limitada ao valor
máximo de 20% (vinte por cento); e

 

II - não atingimento da pontuação mínima estabelecida em regulamento, sendo fixada em 0,1% (um décimo percentual) por
dia, contado a partir do 1º dia útil após a ciência, pelo representante legal da contratada, da decisão administrativa,
garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório, que declarar a desconformidade do Programa de Integridade, e
limitada ao valor máximo de 10% (dez por cento).

 

§ 1º O cômputo da multa será suspenso entre o período da entrega do Programa de Integridade até à sua avaliação,
retomando-se a contagem após a ciência da decisão administrativa que declarar a desconformidade do Programa.

 

§ 2º O cumprimento extemporâneo da exigência da implantação ou adequação não implica indébito da multa aplicada.

 

§ 3º O pagamento da multa deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados do trânsito em julgado da decisão
administrativa que a fixar e os valores dela decorrentes serão revertidos ao Fundo Estadual Vinculado de Combate à
Corrupção - FUNCOR, instituído pela Lei nº 16.309, de 8 de janeiro de 2018.

 

§ 4º A autoridade máxima do órgão ou entidade poderá autorizar o parcelamento da multa ou descontar o referido valor da
garantia do respectivo contrato administrativo ou de gestão.

 

§ 5º Na hipótese da efetivação do desconto previsto no § 4º, se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada,
o contratado responderá pela diferença mediante a retenção de créditos que possua frente à contratante.

 

CLÁUSULA OITAVA   - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

8.1. A avaliação do Programa de Integridade será realizada pela Secretaria da Controladoria Geral do Estado de Pernambuco, conforme
determinação da Lei nº 16.722/2019.

 

8.2. O prazo previsto no item 4.2, mediante justificativa prévia, poderá ser prorrogado por igual período, observado o limite previsto de
até 180 (cento e oitenta) dias disposto no art. 17 da Lei Estadual nº 16.722/2019.

 

8.3. A não apresentação do Programa de Integridade após o esgotamento do prazo máximo de 180 (cento  e oitenta) dias  ou a
apresentação de Programa cuja pontuação não atinja 50% (cinquenta por cento) da nota mínima prevista em regulamento, respeitado
o disposto no art. 7º, § 1º, II, são hipóteses de rescisão do contrato administrativo ou de gestão pela autoridade máxima do órgão ou
entidade gestora, conforme previsto no art. 14 da  Lei Estadual nº 16.722/2019.

 

CLÁUSULA NONA - DA RATIFICAÇÃO

 

9.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas e disposições que não tenham sido expressa ou tacitamente revogadas no presente Termo
Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS

 

10.1. Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação que rege a matéria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

 

11.1. O presente  TERMO ADITIVO  terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo máximo de 20 (vinte) dias,
contados da data de sua assinatura.

 



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

 

12.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, como competente para dirimir
toda e qualquer controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando, expressamente, a outro qualquer por mais privilegiado
que se configure.

 

E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento no formato digital, para todos os efeitos de
direito.

 

 

Recife, data da assinatura digital.

 

 

 

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

SECRETÁRIO

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

 

 

DOMINGOS JOAQUIM FERREIRA CRUZ NETO

PRESIDENTE

FUNDAÇÃO GESTÃO HOSPITALAR MARTINIANO FERNANDES - FGH

CONTRATADA

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samuel Ramos Gomes, em 24/10/2022, às 14:35, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por André Longo Araújo de Melo, em 27/10/2022, às 14:13, conforme horário oficial de
Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 29190865 e o código CRC 0B654E59.

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE PERNAMBUCO

Rua Dona Maria Augusta Nogueira, 519,  - Bairro Bongi, Recife/PE - CEP 50751-530, Telefone:

 

http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

